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DECRETO NR 11.465 
De 16 de agosto de 2017 

Declara de utilidade pública área de terra do 
imóvel denominado Chácara São Sebastião 
de propriedade de NEUSA SUELY PATONE 
POUTO para a construção de uma estação 
elevatória de esgoto. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 70, inciso XIII e 87, letra "d", da Lei Orgânica do Município, combinado 
com os artigos 5!!, letra "d" e 6º- do Decreto-lei Federal n-º 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e o artigo 5º-, inciso XXIV, da Constituição Federal; 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica declarada de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, pelo Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara- D.A.A.E., área de terra do imóvel 
de propriedade de NEUSA SUELY PATONE POLITO para a construção de uma 
estação elevatória de esgoto, que assim se descreve: 

"A área de desapropriação destinada a construção de estação elevatória de 
esgotos (EEE} do Ribeirão do Ouro está localizada entre a divisa da propriedade 
de Neuza Suely Patone Polito (Matrícula 99.933- !""CRI) com a Avenida Joseph 
Smith e sua descrição inicia-se no ponto D; daí deflete à direita e segue 
confrontando com a propriedade de Neuza Suely Patone Palito (Matrícula 
99.933 - 1" CRI), com rumo de 56"'30'4"SW e distância de 30,00 metros até 
encontrar o ponto E; daí deflete à direita e segue confrontando com a 
propriedade de Neuza Suely Patone Palito (Matrícula 99.933 - 1 o CRI), com 
rumo de 56"30'4''NW e distância de 30,00 metros até encontrar o ponto F; daí 
deflete à direita e segue confrontando com a Avenida Joseph Smith, com rumo 
de 54"19'38"NE e distância de 30,87 metros até encontrar o ponto G; daí 
deflete à direita e segue propriedade de Neuza Suely Patone Palito {Matrícula 
99.933 - 1" CRI), com rumo de 58"2'50"SE e distância de 31,18 metros até 
encontrar o ponto D;, ponto início e fim da presente descrição, encerrando a 
área de 930,52 metros quadrados." 

O imóvel em tela está Matriculado sob n" 99.933 no 12 Cartório de Registro de 
Imóveis de Araraquara. 

Art. 22 A desapropriação de 
Decreto e re ere ao local onde será construída a estação elev. 
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